
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:
............................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
............................................................................................................................................................

LIVRO IV
DO DIREITO DE FAMÍLIA

TÍTULO I
DO DIREITO PESSOAL

............................................................................................................................................................

Subtítulo II
Das Relações de Parentesco

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA ADOÇÃO

Art. 1.618. Só a pessoa maior de 18 (dezoito) anos pode adotar.
Parágrafo único. A adoção por ambos os cônjuges ou companheiros poderá ser

formalizada, desde que um deles tenha completado 18 (dezoito) anos de idade, comprovada a
estabilidade da família.

Art. 1.619. O adotante há de ser pelo menos 16 (dezesseis) anos mais velho que o
adotado.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


